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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná
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CONTRATONQ159/2014
PREGAO PRESENCIAL N.2 097/2014	 Wswy

vrocesso no LC fl.2 554/2014 - Homologado em 27/06/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram a MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa LOJA
CHAMA GAS EIRELI - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes posteriores e na forma
abaixo:

CONTRATANTE: Municlolo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o i-i 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental fl. 9 909,
Municipio de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG fl 9 903.579-6 /PR edo CPF n2
034.113.979-34 e

CONTRATADA: LOJA CHAMA GAS EIREII - ME, pessoa jurIdica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n 9 05.637.325/0001-01, estabelecida na Rua Maringá, fl.9 3174, Municiplo de Pato
Bragado - PR, Telefone para Contato fl. 9 45-3282-1010, neste ato representada pelo senhor Jocimar
Klein, Portador do RG n. 2 8.053.572-4 e do CPF fl.2 046.767.289-05, acordam e ajustam o presente
contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteracöes subsequentes e
legislaço pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 097/2014 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do objeto
Aquisiçäo de cargas de gas, para manutenção das atividades das Secretarias Municipais,
conforme relacioflamos:

UNIDADE	 VALOR
ITEM DEscRlçAo DO OBJETO	 MEDIDA QUANTIDADE UNITARIO R$

1. Cargas de gas de 13 KG 	 Unidade	 70	 40,25

2. Cargas de gas de 45 KG	 Unidade	 170	 190,00

§ 1.2: A entrega das cargas de gas será feita parceladamente, diretamente no local do órgão
solicitante, de acardo corn a necessidade, em ate 02 (duas) horas apOs a solicitaçäo;
§ 2.2: A Contratada deverá dispor de botijôes de gas disporilveis para empréstimo, quando da
flecessidade, sem custo adicional para o MunicIpio, nas seguintes quafitidades mInimas:
a) 10 botijOes de 13 kg.
b) 05 botijöes de 45 kg.

Quantidades
Local de entrega Cargas de 13kg Cargas de 45kg
Creche	 15	 35
Escola	 10	 70
Pre escola	 35
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacão
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 097/2014, quanta a proposta
adjudicada integram o presente contrato, vatendo seus termos e condiçOes em tudo quanta corn ele
não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preco, condiçöes de pagamento, reajustamento e atualização financeira e
Entrega das Mercadorias
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 35.117,50 (tririta e cinco mil, cento e
dezessete reals e cinquenta centavos). Opagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a
efetiva entrega do objeto deste contrato.
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida peta Receita
Federal.
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacão dos itens, námero da licitacâo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3•9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrgatoriamente corn o
nCimero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aquetes de fillais ou matriz.
§ 4•2 A liberaco do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de debitci (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no curnprimento
dos encargos sociais instituldos par lei;
§ 52 0 pagamento será efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancãria e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em name da mesma. (SICREDI 715— C/C 16211-6)
§ 52 Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposicOes contratuais, as
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

Clausula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assjnatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de entrega das
cargas de gas será de ate 02 (duas) horas, após a efetiva solicitacão efetuada pelo órgo competente,
sern custo adicional de frete. As despesas decorrentes deste Contrato correrâo a conta dos recursos
financeiros disponiveis nas seguintes DotaçOes Orçarnentárias:
02.003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO
0412210502.007 - Manutencão das Atividades da Secretaria de Adrninistracão
3.3.90.30.04-649— Gas e outros materiais engarrafados
02.005 - SECRETARIA DE EDUCAcAO E CULTURA
1236111502.013 - Manutençäo Ensinb Fundamental
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3.3.90.30.04-1542— Gas e outros materials engarrafados
1236511502.018 - Manutençâo das Atividades da Educaçâo Infantil
3.3.90.30.04-5625— Gés e outros materials engarrafados
1236511502.019 - Manutenço das Atividades da Educaço Infantil - CMEI
3.3.90.30.04-5626— Gas e outros materials engarrafados
1339212002.028 - Açöes Culturais
3.3.90.30.04-5523-- Gas e outros materials engarrafado
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZIER
2781212502.032 - Manutenço das Atividades do Ginásio 0 Bragadinho
3.3.90.30.04-2660— Gas e outros materials engarrafados
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS vIAçAo E URBANISMO
1545113002.034 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras Viaço e Urbanismo
3.3.90.30.04-2809— Gas e outros materials engarrafados
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.040 - Manutençäo das Atividades do Fundo Municipal de SaUde
3.3.90.30.04-3345— Gas e outros materials engarrafados
02.010 - DECRETARIADE ASSIS1INCIA SOCIAL
0824315006.003 - Manutenço das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.30.04-4312— Gas e outros materials engarrafados
0824315006.004 - Manutenço das Atividades do projeto PIA
3.3.90.30.04-5588— Gas e outros materials engarrafados
0824415002.054 - Manutenção cia Secretaria Municipal da Assistência Social
3.3.90.30.04-4176— Gas e outros materials engarrafados
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
206061002.060 - Manutencâo das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Melo
Ambiente
3.3.90.30.04-4626— Gas e outros materials engarrafados
02.014 - SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISM0
2266116502.062 - MANLJTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E
TURISMO
3.3.90.30.04-4873— Gas e outros materials engarrafados
§ 1.2 Durante a vigéncia do contrato, a CONTRATADA devera manter atualizada a sue Habi!itacâo,
conforme exigido no Ed/ta! de Licitciçdo, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n. 9 8.666193.
§2. 2 - Ern caso de nâo curnprimento pela Contratada de qualquer disposicao contratual, as

pagarnentos poderao f/car ret/dos ate posterior soluçào.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicöes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplernento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente com o cumprimento
das obrigacöes contratuals, par dia consecutivo de atraso em relaco a data prevista Para a execução
dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou
parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes
previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%
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quando por ação, omissâo Cu negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçOes
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescis5o:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PJ4RAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisdo
administrotiva previsto no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislac5o Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993; com as alteracöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmisso de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, par correio eletrônico ou mediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décirna - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteracäes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Pica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dOvidas cu questôes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par 51 e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguals e rubricadas para as fins e direito, na presença das testemunhas
abaixp.

Path Bragado - PR., em 27 de Junho de 2014.

MLJNICIPIO DE96'GCTRATANTE
Arnildo Rieg r
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